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MENSAGEMNº 040 DE jQ DE 2024. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Orçamentárias e da outras 
Senhores Vereadore 
orçamentária nas 
operacionalizar recursos do "'"""··-

serem«:i@!��iê""j� 
presente projeto de let, azao e 
termos da legislação em vigor. 

Atenciosamente, . 
Barra do Garças/MT, J O 

EM REGIME DE URGÊNCIA C Mun. B. �rças 
Fls. 00_1_ 

de frf\ltL,Q 

' 

��--�==-> 

estabelece a 
(Recursos do 

rior inicia se a 
denciado após a 

s este Projeto de 

des declaradas pela 

de 2024. 

----8--------,·--------A albino à.t S.ousa 
�--------��u .. �· �� •m-,nVJ�at�11ee------�u)(\\1ar . '>/1996 

CNP:J: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

(66) 3'02-2000 gabprefbgOhotmail.com 
p0rtana 1 ° 

Rua Carajás. n• 522. Centro 
Sarre do Garçu/MT 
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O Prefeito 
ADILSON GONÇALVES 

PREFEITURA MUNICIPAL BARRA DO GARÇAS/MT 

DEJO DE 
..1 

DE 2024. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente para os fins que 
menciona". 

aR"a.. do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 
-- - -� 

'ÚsoJde su�, �buições legais, e nos termos do 
âni® o M -· cípio<S �i:J:M faz saber que a Câmara 
,. segumte Lcl Ordiltá'nâ�Ü;ipal· 
?/111 ltm"� 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Munici al autorizado a abrir Crédito Adicional - � 
Especial até o valor de�$ 4.708.305,6� .. Jquatro �ilhões _:_setec!ntos e oito mil e trezentos e 
cinco reais e seiscentos _e �cen�vos destinad� a criar fichas 2.rçamentarias no orçamento 
de 2024, ao qual será crjado ru�ricas contá..!'eis_ a Jim d�_ OE_�raci�nalizar recursos oriundos de 
superavi� financeiro d� exercíci� �e? 20)_.t e �x�esso d.e �e�ada �()�:*�endo �locados �a 
Secretana f e T · · classificada e codificada sob a segumte funçao 

' . y programat1 · 

A E SERVIÇOS 

002 -SER UBLICOS 
15 -URBANISMO 
451 -INFRA-ESTRUTURA URBANA 
0125 - DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS 
URBANOS 
1245 - OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E MEIO FIO 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte -1.701.00000000 
R$ 2.000.000,00 

E 

------�e .... --------�---�-------------,�-------------e>------

CNP:J: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbgOhob'nail.com Rua Carajás. n• 522. Centro 
Barra do Garçu/MT 



,)i', PREFEITURA MUNICIPAL Ir( BARRA DO GARÇAS/MT 

C M<ré!rç,s' 
Fls 
Ass , 

21-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICO 
002-SERVICOS PUBLICOS 
15 -URBANISMO 

Yalor de até R$ 

TO URBANO E 

�JSTORIA -

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
OBRAS 
002 -SERVIÇOS PÚBLICOS 
15 -URBANISMO 
451 - INFRA - ESTRUTURA URBANA 
0116 -CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 

-------E>-· -------------ca--------------.,--�----------f>1-------
CN�: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbgOhobnail.com Rua Carajás. n• 522. Centro 
Barre do Garças/MT 



� .1., PREFEITURA MUNICIPAL S( BARRA DO GARÇAS/MT 

C Mun B. Garças 
Fls 00 Lj Ast: � = 

1110 - OBRAS E RESTAURAÇÃO PERMANENTE CONVÊNIOS­
ESTADUAL 
4.4.90.51 -OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 1500 
R$ 610.000,00 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 

ENGENHARIA DE 

SERVIÇOS 

CONVÊNIO 0571/2024 em anexo, de acordo com o artigo 43, § 1 º, inciso II, e §3º, da Lei 
Federal nº4.320, de 17 /03/1964. 

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização dos 
anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis nº 4.363 de 2021 e sua 
revisão 4.779 do (PPA), Lei nº 4.780 e sua revisão 4.715 de 2023 (LDO) e Lei nº 4.806 de 
2023 (LOA). 

----e,-------•-------e-------0---

CN.-;J: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

(66) 3'02-2000 gabprefbgOhotmail.com Rua Carajás. n• 522. Centro 
Barra do 0.rçu/MT 



'ª'. PREFEITURA MUNICIPAL S( BARRA DO GARÇAS/MT 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

.> Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT .f O de 
-'-oo-l..1-lo<.{Ltf)�� -- de 2024. 

-------491--------------ce;---------------CD--------------f)-------
CNP:;J: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
(66) 3'02-2000 gabprefbgfthotmail.com Rua Carajás, n• 522. Centro 

Barre do 811"8•/MT 
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500 REOJRSOS NÃO VINOJLADOS DE IMPOSTOS 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARCAS 
QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICTT FINANCEIRO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOOAL 

502 REOJRSOS NÃO VINOJLADOS DA COMPENSAÇÃO DE IMPOSTOS 

540 �CJAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNOAS DE IMPOSTOS 

543 �CJAS DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR 

550 TRANSFERÊNOA DO SAl.ÁRIO EDUCAÇÃO 

551 �OAS DE REOJRSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PODE) 

552 �OAS DE REOJRSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

553 �OAS DE REOJRSOS DO FNDE REFERENTCS AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNA 

569 OUTRAS TRANSFERÊNOAS DE REOJRSOS DO FNDE 
571 � DO ESTADO REFERENTES A C�NIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINOJLADOS À EDUCAÇÃO 

575 OUTRAS TAANSFERtNOAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINOJLAD05 À EDUCAÇÃO 

600 TAANSFERtNOAS FUNDO A FUNDO DE REOJRSOS DO S\JS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL • BLOCO DE MANLITENÇÃO 

601 TRANSFERÊNOAS FUNDO A FUNDO DE REOJRSOS DO S\JS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL • BLOCO DE ESTRUTURAÇÃ 

602 �OAS FUNDO A FUNDO DE REOJRSOS DO S\JS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL· BLOCO DE MANLITENÇÃO 

605 ASSisrtNclA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS P!SOS SALARIAIS PARA PROFISSI 

621 TRANSFERÊNOAS FUNDO A FUNDO DE REOJRSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL 

659 Ol1TROS REOJR50S VINCULADOS À SAÚDE 

660 �DE REOJRSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSiSTtNOA SOOAL • FNAS 
661 �OA DE REOJRSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSiSTtNOA SOOAL 
669 OUTROS REOJRSOS VINOJLADOS À ASSiSTtNOA SOOAL 
700 OUTRAS �OAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO 

701 OUTRAS �OAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS 

704 �OAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PE1A EXPLORAÇÃO DE REOJRSOS NAnJRAIS 

706 TRANSFERÊNOA ESPECIAL DA UNIÃO 

711 DEMAIS TRANSfERtNOAs OBRIGATÓRIAS NÃO DECORRENTES DE REPARTIÇÕES DE RECEITAS 

715 �CJAS DESTINADAS AO SETOR OJLnJRAL • LC Nº 195/2022 • ART. 50 AUDIOVISUAL 

716 TRANSFERÊNOAS DESTINADAS AO SETOR OJLnJRAL • LC Nº 195/2022 • ART. So DEMAIS SETORES DA OJLnJRA 

719 TRANSFERÊNOAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À OJL nJRA • LEI Nº 14.399/2022 

750 REOJRSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO • CIDE 

751 REOJRSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O OJSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA • COSIP 

755 REOJRSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS • ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

759 REOJRSOS VINOJLADOS A FUNDOS 

899 OUTROS REOJRSOS VINÇULADOS 

AROCASP _Anexo 14 

AS 

D 

l.425,10 

90.547,68 

721.870,96 

90.199,88 

894.795,37 

40.651,70 

3.226,73 

5.280,70 

224.958,62 

l.786.229,21 

3. 731.340,26 

o,oo 
2.032.591,09 

194.962,40 

565.398,02 

2.376.567,69 

543.603,98 

1.539.485,51 

373.732,07 

2.335.519,86 

648.970,89 

0,00 

716.624,82 

153.174,94 

731.588,51 

372.002,08 

150.688,27 

462.867,98 

243,73 

2.189.748,23 

84.676,50 

255.793,68 

2.371.281,14 

:ZS.&!JQ.047,1511 

r·�I Ass. • 

----�·--

DEZEMBR0/2023 

16.256.465,46 

0,00 

979.278,47 

0,00 

104.880,37 

36.714,10 

32.606,46 

6.435,06 

0,00 

1.707.638,80 

0,00 

4.861.391,54 

1.394.184,40 

197.462,40 

0,00 

6.336. 974 ,64 

0,00 

923.343,01 

1.440,29 

720.603,72 

250.000,00 

5.505.431,01 

1.704.362,78 

0,00 

579.903,59 

0,00 

0,00 

0,00 

156.459,46 

813.357,27 

0,00 

628.925,25 

0,00 

43.197.8511, .. 
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EXTRATO DO TERMO DE CONV�NIO Nº.0571-2024/SINFRA 

PROCESSO: SINFRA-PR0-2022/06001 

OBJETO: O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 

entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos, para Aquisição 

de Cimento para Execução de obra de Construção de Passeio (calçadas) 

no Bairros Vila São José e Jardim Nova Barra Norte, nas seguintes 

Coordenadas: Avenida Cristal, Lat: 1SºS2'41.93"S Long:S2º19'21.63"0, 

numa quantidade de 7.651,49m2; Avenida Presidente Vargas Lat: 

1 Sº53'2.S7"S Long: S2º18'49.SO"O, numa quantidade de 1 O.S66,81 m'; 

Avenida Brasil Lat: 1SºS3'23.04"S Long:S2º19'40.81"0, numa quantidade 

de 8.605,97m' e Cemitério Lat: 1Sº3S'S2.84"S Long: S2º18'30.80"0 numa 

quantidade de 2.943,06m2. Totalizando uma quantidade de 29.767,33 m2 no 

Município de Barra do Garças -MT. 
RECURSOS: Os recursos financeiros necessários à execução do presente 

Convênio são no valor de R$ 4.648.305,63 (Quatro milhões, seiscentos e 

quarenta e oito mil e trezentos e cinco reais e sessenta e três centavos), 

sendo R$ 2.000.000,00 (Dois milhões) serão repassados pela SINFRA e 

R$ 2.648.305,63 (Dois milhões, seiscentos e quarenta e oito mil e trezentos 

e cinco reais e sessenta e três centavos) serão a título de contrapartida 

financeira por parte da Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT, 
conforme plano de trabalho. 
Unidade Orçamentária: 25101 
Programa:S3S 
Projeto/Atividade:S 168 
Regionalização:0600 
Natureza de Despesa: 44.40.00 
Fonte: 2.501.0100 
INICIO: 25/04/2024 - TÉRMINO: 2S/04/202S 
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGISTICA-SINFRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS ·MT. 

EXTRATO DO TERMO DE CONV�NIO Nº.0208-2024/SINFRA 
PROCESSO: SINFRA.PR0-2023/13988 
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos, para formalização 
de convênio para Implantação de Pavimentação, sinalização horizontal 
e cerca; Perímetro da Cerca: 3.507,67 m. Coordenada do Aeródromo 
(ROTAER): 10º37'59,26"S; S1º33'S8,38"W, alcançando uma área a ser 
pavimentada de 30.443,27 m2 no Municlpio de Confresa-MT. 
RECURSOS: Os recursos financeiros necessários à execução do presente 
Convênio são no valor de R$ 4.571.445,09 (quatro milhões, quinhentos e 
setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e nove centavos) 
sendo que R$ 4.480.016,19 (quatro milhões, quatrocentos e oitenta mil, 
dezesseis reais e dezenove centavos), serão repassados pela SINFRA e 
R$ 91.428,90 (noventa e um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e noventa 
centavos) serão a título de contrapartida financeira por parte da Prefeitura 
Municipal de Confresa-MT, conforme plano de trabalho. 
Unidade Orçamentária: 25101 
Programa:338 
Projeto/Atividade: 1341 
Regionalização:0300 
Natureza de Despesa: 44.40.41 
Fonte: 1.7S9.0137 
FISCAL: Eng.• João Pedro Danhoni (matricula: 308746), tendo como 
substituto o servidor Eng.º Lameck Messias Alves Costa (matricula: 
308340). 
INICIO: 25104/2024 - TÉRMINO: 25/04/2025 
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGISTICA-SINFRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA- MT. 

EXTRATO DO TERMO DE CONV�NIO Nº.0220-2024/SINFRA 
PROCESSO: SINFRA.PR0-2023/14196 
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes, em regime de mútua colaboração, para Aquisição de 
Materiais para Restauração de Pavimento e Microrrevestimento em 
Diversas Ruas: Av Liberdade, Av Treze De Maio, Rod. Joaquim Do Amaral 
(T01, T02), Av. Sete De Setembro (T01, T02, T03), Av Cuiabá (T01, T02), 
Av Independência, Rua Treze De Junho (T01, T02), Av Corumbá(T01, 
T02), Av Vinte, Rod. MT-299 LO, Rod. MT-299 LE, Rod. MT-299 Final, 
Rua Campo Grande (T01, T02), Rua Araguaia (T01, T02), Rod. MT-299 
(T01, T02}, Rua C, Rua D, Rua F, Rua Pedro Celestino, Rua Rolim De 
Moura (T01, T02), Rua Generoso Ponce, Travessa, Rua 1, Rua Das 
Oliveiras (T01, T02, T03), RuaDr. Fernando Correa Da Costa (T01, T02, 
T03), Rua José De Carvalho (T01, T02, T03, T04, T05, T06, T07),Rua Mato 
Grosso (T01, T02, T03, T04, TOS, T06, T07), Rua José Costa Ramos (T01, 
T02, T03, T04, TOS, T06,T07, T08), Travessa, Travessa, Rua Dom 

' 

Vunibaldo (T01, T02, T03, T04, TOS, T06, T07, TOS), Rua Vinte e Um (T01 , 

T02, T03, T04, TOS, T06), Rua João Baptista Vidott (T01, T02, T03, T04, 

TOS, T06), Rua A (T01,T02), Rua B (T01, T02), Rua C (T01, T02), Rua D 

(T01, T02, T03), Rua E (T01, T02, T03}, R�a F (T01, T02),Rua G._ 
Rua Lima 

Barreto 1, Rua Lima Barreto li, Rua Clance Lispector, Rua Rui Barbosa, 

Rua Gonçalves Dias, Rua Euclides Da Cunha, Rua Cecília Meireles, 

Rua Mario De Andrade, Rua Gregório De Matos, Rua SD 1, Rua SD 

2, Rua SD 3, Rua SD 4, Rua SD S, Rua SD 6, Rua A, Rua B, Rua C, Rua 

D, Rua E, Rua F, Rua H, Rua SD 7, Rua Osvaldir Bortolini (T01, T02, T03, 

T04, TOS, T06), Rua SD 8 (T01, T02, T03, T04, TOS,T06, T07}, Rua G (T01, 
T02, T03, T04, TOS, T06, T07), Rua SD 9 (T01, T02, T03, T04, TOS), Rua 
SD 1 O, Av Ponte Velha, Rua Beira Rio, Rua A, Rua B (T01, T02), Rua C, 
Rua D, Rua E, Rua F, Rua S/N (T01, T02,T03); Coordenada Rua Principal: 
Av. Liberdade; Coordenada inicial: Lat.: 17°12'1S.87"S Long.: 54º9'1.76"0; 
Coordenada final: Lat.: 17º11'54.83"S Long.: 54º8'26.66"0, numa extensão 
total de 213.174,11 m2, no Município de ltiquira- MT. 
RECURSOS: Os recursos financeiros necessários à execução do presente 
Convênio são no valor de R$ 4.945.666,54 (quatro milhões e novecentos e 
quarenta e cinco mil e seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos) sendo que R$ 3.581.153,30 (três milhões e quinhentos e oitenta e 
um mil e cento e cinquenta e três reais e trinta centavos) serão repassados 
pela SINFRA e R$ 114.726,76 (Cento e quatorze mil e setecentos e vinte 
e seis reais e setenta e seis centavos) serão a título de contrapartida 
financeira e R$1.249.786,48 (Um milhão, duzentos e quarenta e nove mil e 
setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito centavos) serão a título 
de contrapartida não financeira por parte da Prefeitura Municipal de ltiquira­
MT, conforme plano de trabalho. 
Unidade Orçamentária: 25101 
Programa: S3S 
Projeto/Atividade: 3117 
Regionalização:OSOO 
Natureza de Despesa: 44.40.41.00 
F onte: 2.S01.0100 
FISCAL: Eng.• Patricia Chagas Lima (Matricula nº 288184), tendo 
como substitutos a Eng.º Augusto Cesar França Tenuta (Matricula nº 
322853) e a Eng.• Helen Letícia Candido dos Santos Souza (Matricula 
nº 317973). 
INICIO: 2SI04/2024 - TÉRMINO: 2S/041202S 
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGISTICA-SINFRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA • MT. 

EXTRATO DO TERMO DE CONV�NIO Nº.0033-2024/SINFRA 
PROCESSO: SINFRA-PR0-2023/08852 
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos, para Aplicação de 
Microrrevestimento Asfáltico em vias urbanas nos Trechos: Av. Dep. Hitler 
Sansão, Av. Renê Barbour, Av. Joaquim Mariano de Miranda -LE e LD, Av. 
Joaquim Mariano Miranda -Simples, Av. Deputado Emanuel Pinheiro -LE 
e LO, Av. Josefina Rocha de Macedo -LE e LO, Av. Josefina Rocha 
de Macedo -Simples, Av. Santa Catarina, Av. Alécio Pelachi -LE e 
LO, Praça Ângelo Masson, Av. José Antônio de Farias -LE e LO, 
Av. São Benedito, Praça Elizario Arantes, Rua Mato Grosso, Travessa 
A, Travessa B, Travessa C, Travessa D, Rua Voluntários da Pátria, Av. 
Brasil -LE e LO, Rua Pará, Rua Santarém, Rua Vista Alegre, Rua Bela 
Vista, Av. Belo Horizonte, Av. Manaus, Rua A, Rua 1, Rua 2 Rua 3, Rua 
4 e Rua Minas Gerais. Coordenada Rua Principal: Av. Dep. Hitler Sansão, 
coordenada inicial: 15º04'29"S; S7°10'S3"0; coordenada final: 1Sº03'S1"S; 
S7°10'S2"0. Totalizando uma área de 118.8S1,S6 m2 no Município de Barra 
do Bugres-MT. 
RECURSOS: Os recursos financeiros necessários à execução do presente 
Convênio são no valor de R$ 3.045.673,05 (Três milhões, quarenta e cinco 
mil, seiscentos e setenta e três reais e cinco centavos) sendo que R$ 
3.000.000,00 (Três milhões de reais), serão repassados pela SINFRA e R$ 
45.673,05 (Quarenta e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e cinco 
centavos) serão a título de contrapartida financeira por parte da Prefeitura 
Municipal de Barra do Bugres -MT, conforme plano de trabalho. 
Unidade Orçamentária: 25101 
Programa:S3S 
Projeto/ Atividade:3117 
Regionalização:0800 
Natureza de Despesa: 44.40.00 
Fonte: 25010100.01.1 
FISCAL: Eng.• Helen Leticia Candido dos Santos Souza (Matrícula 
nº 317973), tendo como substitutos o Eng.º Maurlclo Nunes Neves 
(Matrícula nº 126616) e a Eng.• Kelli Pereira da Silva (Matrícula nº 
340833). 
INICIO: 2S/04/2024 - TÉRMINO: 2S/04/202S 
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGiSTICA -SINFRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT. 
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Estado de Mato Grosso 

B.\RK\ DO C.\RC.\S 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA JL"RÍl)IC.'\ 

Parecer nº: 040/2024. 

Projeto de Lei nº 040/2024, de 10 de maio de 2024, 
de autoria do Poder Executivo Municipal, que: 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial 

no orçamento vigente para os fins que menciona". 

1-RELATÓRIO 

01. Trata-se do  Projeto de Lei nº 040/2024, de 10 de maio de 2024, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente para os fins que menciona". 

02. Foi apresentada mensagem j u nto ao Projeto de Lei i nformando da necess idade 

da  abertura dos créd itos para o andamento dos serviços m u n ic ipa is. 

03. Já o projeto abre o crédito ad ic ional (art. 1º), e autoriza sua atualização no  PPA 

e LDO (art. 4º). 

04. É o relatório. 

l i  -PARECER 

05. A matéria tratada não se encontra no rol daquelas q u e  devem vir d iscipl inadas 

por meio de  Le i Complementar, nos termos do  parágrafo ún i co, do  a rt .  48 da  Lei Orgânica do 

M u n icípio. Portanto, nenhum óbice para apresentação de projeto de Lei Ord i nár ia. 

06. A i n iciativa das  leis complementares e ord inárias, também, cabe ao Prefe ito, 

nos termos do a rt igo 46 da  Lei Orgân ica do M u n icípio. Portanto, não há qualquer mácula n a  

apresentação do  projeto pelo chefe do Poder  Execut ivo. 

07. Em relação à abertura do crédito especial, temos que  o art. 152, inciso 1, da Lei 

Orgân ica perm ite a abertura de créd ito. Ainda,  em análise ao art. 153, i nciso V, conclu i-se que  

esta abertura depende da a utorização legislativa e a i nd icação dos  recursos correspondentes. 

08. Quanto a este últ imo aspecto, v islumbramos no projeto a ind icação do valor, 

bem como indicação da origem dos recursos. 

(66) 340 1 -2484 / 340 1 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 68 1 1 
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Estado de Mato Grosso 

B.\HR\ DO C.\Rt'.\S 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORI.\ Jl'RÍDICA 

09. Ademais, a abertura de crédito suplementar é disciplinada pela Lei 4.320/64, 
nos seguintes termos: 

"Art. 40. São créditos adicionais, a s  autorizações d e  despesa não computadas ou 

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais e/ossificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

li · especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 

específica; 

Ili - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 

comoção intestina ou calamidade pública." 

10. Desta forma, a abertura de créditos especiais serve para cobrir  despesas para 

as q ua i s  não haja dotação orçamentária específica. 

11. Por outro lado, deve exist i r  compatibilidade do referido crédito com a LDO e a PPA, e 

quanto a este aspecto, destacamos que  o projeto traz autorização para que os anexos de 

metas das referidas normas sejam atualizados. 

12. Por estarmos em ano eleitoral recomendamos aos vereadores durante o 

estudo de mérito a verificação da matéria  sob a ótica da  legislação regente desse período a 

exemplo de eventual enquadramento do a rtigo 73, §10 da  lei 9.504/1997: 

13. 

"Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

( . . . ) 
§ 10. Na ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores 

ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de 

estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa." 

Tal vedação se aplica em toda a c ircunscrição do pleito, sentido em que nos 

fala GOM ES1: 
"Não há clareza no texto legal quanto ao alcance da vedação. A proibição de distribuição 

atinge simultaneamente a Administração Pública federal, estadual e municipal, ou somente a 

da circunscrição do pleito? Ao que parece, a restrição só incide na circunscrição do pleito. Não 

fosse assim, de dois em dois anos as ações estatais concernentes à assistência social, em todo 

o Pais, ficariam pardalmente paralisadas durante todo o ano eleitora/, o que não é razoável. 

Não se olvide que a distribuição de bens e benefícios não poderá ser usada politicamente, em 

prol de candidatos, partidos ou caligaçõe�, sob pena de incidir o artigo 73, IV, da Lei Eleitoral." 

1 Direito eleitoral / José Jairo Gomes - 14. ed. rev., atual. e ampl. ··São Paulo: Atlas, 2018. 
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ASSESSORIA JURÍDICA 

14. Evidente, porém que  o uso da  máquina pública é sempre vedado, devendo o 

vereador, em sua a nálise de mérito, verificar tal possibilidade, nesse sentido também nos fala 

GOM ES2: 

15. 

"A verdade é que esses agentes públicos, em período eleitoral, acabam se utilizando da sua 

posição de destaque para beneficiar candidaturas. Sempre foi prática corriqueira o uso da 

"máquina administrativa" em prol de candidatos que têm a simpatia do Administrador. 

Quando o Prefeito, o Governador ou o Presidente querem se reeleger ou fazer o seu sucessor, 

toda a Administração se empenha em mostrar-se eficiente aos olhos dos eleitores, para 

convencer da necessidade da continuidade daquele governo. Para isso, as obras públicas se 

avolumam, não param as inaugurações e as campanhas publicitárias são intensificadas, 

sempre associando-se os benefícios levados ao povo com o Administrador de então. Esses atos 

de governo/ administração, em outras ocasiões até entendidos lícitos, podem caracterizar 

abuso do poder político, porque assumem finalidade eleitoreira. Para a configuração da abuso 

de que trata a lei eleitoral, não é necessário que o ato administrativo, considerado em si, 

isoladamente, seja ilícita. Basta que a sua motivação tenha sido eleitoreira e os seus efeitos 

graves, na perspectiva do ideal de equilíbrio na relação de forças entre os candidatos, para 

que se configure o abuso. A pavimentação de ruas em uma comunidade carente, p.ex., 

reclamada há tempos pelos moradores, mas que deixa para ser feita no mês de setembro, às 

vésperas da eleição, embora a administração tivesse todas as condições de realizá-la 

anteriormente, inclusive os recursos financeiros e a disponibilidade do empreiteiro. Os planos 

cruzado e real, que foram concebidos em pleno ano eleitora/, são entendidos por Lauro Barreto 

como reveladores de abuso." 

Não menos importante e nos atentarmos para a possibilidade de criação de 

créditos adicionais suplementares no  último ano de mandato de  u m  gestor pú blico, o que 

encontra fundamentação legal na Constituição Federal de  1988 e na  Le i  de Responsabilidade 

Fiscal (LRF) - Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

16. A Constituição Federal, em seu a rt. 167, inciso V, estabelece que  são vedados a 

abertura de  crédito suplementar ou especial sem prévia a utorização legislativa e sem 

indicação dos recursos correspondentes. Portanto, desde que haja  autorização legislativa e a 

devida  indicação de recursos, a abertura de  créditos adiciona is  é permitida: 
"Art. 167. São vedados: 

( .. .) 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 

indicação dos recursos correspondentes;" 

17. Isso sign ifica que, mesmo no últ imo ano de mandato, o gestor pode propor a 

abertura de créditos adicionais, respeitando o princípio da  legalidade e as regras 

orçamentárias. 

� Direito eleitoral/ José Jairo Gomes - 1 4. ed. rev ., atual. e ampl. - São Paulo: Atlas, JO 1 8. 
(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 

barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
Rua Mato G rosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, C EP: 78600-000 
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18. Especificamente, o a rt. 42 da LRF p roíbe os gestores de  contra i r  obrigações de  

despesa, nos ú lt imos do i s  q uadr imestres do  seu  mandato, que não possam ser  cumpr idas 

i ntegra lmente dentro do período ou que  tenham parcelas  a serem pagas no próximo mandato 

sem que haja sufic iente d ispon ib i l idade de caixa para isso: 

19.  

"Art. 42. É vedado ao titular de Poder o u  órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a ser pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. " 

A LRF, portanto, estabelece um l im ite à cr iação de  despesas que  afetem as 

contas públ icas a lém do térm ino do mandato do gestor, visando à cont inu idade da  

responsabi l idade fiscal. No entanto, e l a  não proíbe categoricamente a criação de  créditos 

ad ic iona is  suplementares, desde que  essas despesas possam ser i ntegra lmente cobertas com 

recu rsos d isponíveis du rante o mandato. 

20. Em resumo, a cr iação de créditos ad ic iona is  sup lementares é possível no ú lt imo 

ano de mandato, desde que  observadas as d isposições lega is  e ga ra nt ida a cobertura dos 

recursos, conforme previsto pela Constituição Federa l  e pela Le i  de Responsab i l idade F iscal ,  

resguardando os pr incípios da  lega l idade e da responsab i l idade fiscal. 

2 1 .  Portanto recomendamos que a Comissão de Economia e F inanças faça a aná l ise 

da  compatib i l idade com a LRF antes do prossegu imento da votação. 

I l i- CONCLUSÃO 

2 2 .  Portanto, apresentada  a mensagem, respeitada a regra de com petência, d a  

ótica legal, obse rvados o s  apontamentos feitos acima, s e  verificado por profissiona l  

competente que os valores a l i  apresentados não constituem renúnc ia de receita, estão em 

consonância com as demais normas orçamentár ias e dentro dos l im ites ne las p revistos, 

inc lus ive para abertura de novos créditos, este Advogado OPINA pela viabil idade técnica e 

jurídica do projeto, cabendo aos vereadores aná l ise de mérito. 

2 3 .  No que  tange ao  mérito, a Procuradoria Legis lat iva não i rá se  pronunc iar, pois 

caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legis lativa, verificar a viab i l idade ou não 

da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as forma l idades legais e 

regimenta is. 
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ASSESSORIA JURÍ DICA 

24. Esclareço a inda ser o presente parecer meramente expl icat ivo, não vincu lando 

os nobres vereadores, e se aprovado no  mérito e pelas Comissões, o projeto produz i rá seus 

efeitos, até eventua l  controle a posteriori .  

25. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 1 3  de maio de 2024. 

� ' =.::::, :?-_ � '­
H EROS PENA 

Procurador Ju rídico 

Portaria 006/2022 - OAB/MT: 14.385-B 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

P A R E C E R  

Projeto de Lei nº 040/2024 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE L E I  , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em .J..2_ de 

A P R OVA D O  
EM SESSÃL�� 

,,., . •  !'?"(! Bc!binc ée Sousa 
L- " · . . . 1 . , r Ad""·i n i��ra�ivo f. 1·v \C  1 . � ' , ,� orlaria '\ 3/ '\ 996 

rn OJvV de 2024. 
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COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

PAREC ER DA COMISSÃO D E  ECONOMIA E FINANÇAS, FORM U LADO 
P ELOS VEREADORES SR. RONAI R DE J ESUS N U N ES - PRESIDENTE, 
HADEI L TON TAN N E R  ARAÚJO - MEMBRO, PAU LO BENTO DE MORAIS -
MEMBRO. 

Projeto de Lei n .º 040/2024 
Mensagem n .0 040/2024 

P A R E C E R  

A P R O VA D O  � sesu�:::�4 
Ci ma Balbíno de Sousa 

Auxi l iar Admini!:.tra'.ivo 
Port aria 1 3/1 996 

PROJ ETO DE LEI Nº 040 DE 1 O DE MAIO DE 2024 

1 - I NTRODUÇÃO 

Trata-se do Projeto de Lei em epígrafe ,  de autoria do Poder Executivo , que "Dispõe 
sobre abertura de crédito adicional Especial no orçamento vigente para os fins 
que menciona.". 

O Poder Executivo Mun icipal sol icita a abertura de Cred ito Ad icional Especial no valor 
de R$ 4. 708.305,63 (Quatro Mi lhões Setecentos e Oito Mil,  Trezentos e Cinco 
Reais e Sessenta e Três Centavos) nas dotações da Secretaria Mun icipal de 
Transportes e Serviços Publ icas desta Prefeitura , visando adequar o Orçamento de 
2024 bem como a lterar e atua l izar o PPA e a LDO 2024 , por meio da criação de novas 
rubricas orçamentárias, afim de a locação de recurso na fonte de recurso em novo 
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elemento de despesa da LOA 2024, sendo analisado por esta Comissão os critérios 

da leg islação em vigor sobre a matéria .  

2 - ANÁLISE DO P ROJETO D E  LEI 

2.1  - Abertura dos Créditos Adicional Especial 

Pelos estudos real izados pela Comissão, vale ressaltar que a Lei nº 4. 320/64, traz o 
seg u inte entendimento sobre a abertura de créditos adicionais especiais: 

Art. 4 1 . Os créditos adicionais classificam-se em: 

1 - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

li - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica; (grifo nosso) 

Os elementos de despesas a serem abertos no Orçamento vigente, estão de acordo 
com a Portaria 1 63,  atual izada pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 02 de 30/1 1 /201 7 . 
Foram sol icitados abertura de créd itos adicionais no valor de R$ 4. 708.305,63 (Quatro 
Milhões Setecentos e Oito Mi l ,  Trezentos e Cinco Reais e Sessenta e Três 
Centavos) nos segu intes projetos/atividades: 

Elemento alór'. �o Crf<I �· ; 
1. �SP,eci�I i .j Fonte de LEI AUTORIZA'TIVA dotação 

Proj/Ativ 

deJ Desp a a set atiert r. ;, Recursos Art, 43, § 1º, Inciso 1, da Lei 4.3.20/64 1. 

2 143 339039 R$ 60.000,00 1 .711 .0000804. R$ 60.000,00 - Su peravit F inanceiro 

1245 449051 R$ 2.000.000,00 1.701.0000000. R$ 2 .000.000,00 - Excesso de Arrecadação 

1245 
TOTAL 

339039 R$ 2.648.305,63 1 .500.0000000. R$ 2.648.305,63 - Anulação de Dotação 

4.708.30S,63' 1 R$ 4.708.305,63 

Ficando detalhado anu lações de d otações no valor de R$ 2 .648 . 305,63nas 

dotação Fonte de LEI AUTf>RIZA11VA 

Proj/ Ativ Despesa Recursos 

1177 449051 R$ 934.000,00 1.500.0000000 60.000,00 - Anulação de Dotação 

1 110 44905 1 R$ 610.000,00 1.500.0000000 R$ 610.000,00 - Anulação de Dotação 

2352 339039 R$ 500.000,00 1 .500.0000000 R$ 500.000,00 - Anulação de Dotação 

1245 
TOTAL 

339039 R$ 604.305,63 1.500.0000000. R$ 604.305,63 - Anulação de Dotação 

�.648.305,6:$ ! R$ 2.648.305,63 
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E já no art. 5º ficando autorizado a efetuar a atual ização dos anexos de metas e ações 

do PPA para os exercícios de 2022 a 2025 das leis nº 4.779/2023 e da Lei nº 

4.71 5/2023 (LDO 2024) e da Lei nº 4.806/2023 (LOA 2024). 

Outrossim vale lembrar  que no a rt. 2° serão uti l izados recursos do Superávit 
Financeiro de 2022 das fontes de recursos abaixo, ou seja:  este valor a ser 
suplementado é a d iferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, 
conjugando-se, a inda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações 
de crédito a eles vinculadas. 

Vale lembrar tais informações foram conferidas no Comparativo Gerencial da  Receita 
x Despesa Fixada, e no Anexo 1 4  - Balanço Patrimonial (DCASP) de dezembro de 
2022.  Percebemos q ue no Art. 3° ficando autorizado a efetuar a atual ização dos 
anexos de metas e ações do PPA para os exercícios de 2022 a 2025 das leis nº 
4.779/2023 e da Lei nº 4.71 5/2023 (LDO 2024) e da Lei nº 4.806/2023 (LOA 2024). 

4 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de F inanças e Orçamento amparada pelo art. 357 do Reg imento I nterno 
analisou o Projeto de Lei nº 040/2024 quanto ao aspecto técnico contábi l ,  para sua 
regular tramitação. 

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, da Câmara Mun icipal de Barra 
do Garças, em anál ise à matéria em tela, verificou-se que quanto à i n iciativa tal 
propositura preenche os requis itos legais,  visto que está ancorado ao Art. 1 O ,  inciso 1 
da Lei Orgânica Municipa l ,  tendo em vista que compete ao Município leg islar sobre 
assuntos locais q ue d isponham sobre matéria orçamentária .  

Ademais, essa comissão verificou que,  ante o exposto, no que nos compete anal isar, 
opinamos pela emissão do Parecer favorável ao Projeto de Lei do Executivo 
Municipal nº 040/2024. Este é o parecer. Salvo melhor ju ízo do Soberano Plenário. 

Plenário Vereador Manoel 3 de Mai de 2024 
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VEREADOR J!D��� 
Mem bro 
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COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 

P A R E C E R  

Projeto de Lei oº 040/2024 <le 
au,toria do Vereador PEDRO FERREIRA 
DA SILVA FILHO-PMB 

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, COMUNICAÇÃO 
E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

' 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em A �  de fY)Gu, 0 de 2024. 

Ver. G 

RA 
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VOTAÇÃO 
PROJETO DE LE I  Nº 040/2024 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SI LVA LIONES PR --1 
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente PRD r\x 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente MDB YV-A-
GERALMINO ALVES R. NETO PMB 1-
HADEI LTON TANNER ARAUJO MDB '/.. 
JAIME RODRIGUES NETO UB " 
JAIRO GEHM - 1º Secretário PMB 1-
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2º Secretário MDB � 
Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB � 
MURILO VALOES METELLO PR ../._ 
PAULO BENTO DE MORAIS PL '1 
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PMB i 
RONAIR DE JESUS NUNES UB "f 
VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD i... 
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PRD "1--

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por lJnanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 

' Portaria i 1 ' 
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REDAÇÃO 

RE DAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 040, D E  1 0  D E  MAIO D E  2024. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial  no 
orçamento vigente para os fins que menciona. 

O Prefeito Munic ipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. ADILSON 
GONÇALVES DE MACE DO, no uso de suas atribu ições legais, e nos tennos do inciso l do Art. 78º da 
Lei Orgânica do M unicípio - L.O.M, faz saber que a Câmara M un icipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Ordinária Municipal : 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo M un icipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial até o valor de R$ 4. 708.305,63 (quatro m i lhões e setecentos e oito m i l  e trezentos e cinco reais 
e seiscentos e três centavos) destinado a criar fichas orçamentarias no orçamento de 2024, ao qual será 
criado rubricas contábeis a fim de operacional izar recursos oriundos de superavit financeiro do exercício 
de 2023 e Excesso de Arrecadação, sendo alocados na Secretaria Municipal de Transportes, classificada 
e codificada sob a seguinte função programática: 

2 1  - SECRETA RJA MUNI C I PA L  DE TRANSPORTES 
00 1 - GABINETE SECRETAR IO 
04 - A D M IN I STRAÇÃO GERAL 
45 l - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
0 1 25 - DESENVOLVENDO A MOB I L I DADE U RBANA E SERVIÇOS U R BANOS 
2 1 43 - MANUTENÇÃO VEÍCULOS MÁQU INAS E EQU IPAMENTOS 
3 .3 .90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI ROS - PESSOA J U RÍ DICA 
Fonte - 2 .7 1 1 .0000804 
R$ 60.000,00 

2 1  - S ECRETARIA MUNICI PA L  DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICO 
002 - SERVICOS PUBL ICOS 
1 5  - U RBAN I SMO 
45 1 - INFRA-ESTRUTURA U RBANA 
0 1 25 - DESENVOLVENDO A MOBILI DADE U RBANA E SERV IÇOS 
U RBANOS 
1 245 - OBRAS DE CON STRUÇÃO DE CALÇADAS E MEIO FIO 
4.4.90.5 1  - OBRAS E I NSTA LAÇÕES 
Fonte - 1 .70 1 .00000000 
R$ 2.000.000,00 
2 1  - S ECRETA RIA MUNICI PA L  DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚB LICO 
002 - SERVICOS PUBLICOS 
1 5  - U RBAN I SMO 
45 1 - INFRA-ESTRUTURA U RBANA 
0 1 25 - DESENVOLVENDO A MOBILIDADE U RBANA E SERVIÇOS 
URBANOS 
1 245 - OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E MEIO FIO 
4.4.90 .5 1 - OBRAS E INSTA LAÇÕES 
Fonte - 1 .500.00000000 
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R$ 2.648.305,63 

REDAÇÃO 

Art. 2º - O Crédito aberto no Art. 1 º, cuja importância perfaz o valor de até 
R$ 60.000,00 (sessenta m i l  reais), será coberto por meio de SUPERAVIT FINANCEIRO DO 
EX ERCÍC IO DE 2023, na seguinte fonte de recurso: 1 7 1 1 0000804 - TRANSFERÊNCIA DE 
RECU RSOS DA UNI ÃO ( LEI  COMPLEMENTAR 1 76/2020), conforme Anexo da Lei  4.320/64 
(DCAS P), anexo 1 4  - balanço patrimon ial.  De acordo com o artigo 43 , § 1 º, inciso 1 da Lei Federal 
nº 4.320, de 1 7/03/ 1 964. 

Art. 3º - O Crédito aberto no Art. 1 º, cuja importância perfaz o valor de até 
R$ 2 .648.305,63 (dois m i lhões e seiscentos e quarenta e oito m i l  e trezentos e cinco reais e sessenta 
e três centavos), será coberto por meio de anulação total ou parcial das dotações existentes no 
orçamento do corrente ano. De acordo com o artigo 43, § 1 º, inc iso I l i  da Lei Federal nº 4.320, de 
1 7  /03/1 964, conforme dotações abaixo: 

1 3  - S EC RETARIA M UN ICIPA L  DE PLAN EJAM ENTO URBANO E OBRAS 
002 - S ERVIÇOS PÚB LICOS 
1 5  - URBAN ISMO 
45 1 - INFRA - ESTRUTURA U RBANA 
0 1 1 6  - C I DADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 

1 1 77 - PROGRAMA MAIS  BG-RU MO A UMA NOVA H I STÓRJA - ASFALTO NOVO 
4.4.90.5 1 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 1 500 
R$ 934.000,00 

1 3  - SECRETA RIA M UN I C I PA L  DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 
002 - SERVIÇOS PÚBLICOS 
1 5  - U RBAN I SMO 
45 1 - INFRA - ESTRUTU RA URBANA 
0 1 1 6 - C I DADE PLANEJADA E DESEN VOLVI DA 

1 1 1 0  - OBRA S  E RESTA U RAÇÃO PERM ANENTE CON VÊN IOS- ESTADUAL 
4.4.90.5 1 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 1 500 
R$ 6 1 0.000,00 

1 3  - S ECRETARIA MUN I C I PAL DE PLAN EJAM ENTO URBANO E OBRAS 
002 - SERVIÇOS PÚBL ICOS 
1 5  - URBANI SMO 
45 1 - INFRA - ESTRUTU RA U RBANA 
0 1 1 6  - C I DADE PLANEJADA E DESEN VOLVIDA 

2352 - DESENYOL VIM ENTO DE PROJETOS D E  ENGENHARJA DE A RQUlTETURA E 
AMBIENTAL 

3 .3 .90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 1 500 
R$ 500.000,00 

2 1  - SECRETARIA MUN ICIPA L  DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICO 
002 - SERVICOS PU BLICOS 

1 5  - U RBAN I SMO 
45 1 - INFRA-ESTRUTURA U RBANA 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara M u n icipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

0 1 25 - DESENVOLVENDO A MOBIL IDADE U RBANA E SERVIÇOS 
U RBANOS 
1 236 - OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVÊN IOS ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA 
4.4.90.5 1 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte - 1 .500 .00000000 
R$ 604.305,63 

C Mun. B.r:;rças· 
Fls Q 3 
Ass. õ-._ 

REDAÇÃO 

Art. 4º - O Crédito aberto no Art. 1 º, cuja importância perfaz o valor de até 
R$ 2.000.000,00 (dois m i lhões de reais), será coberto por meio de excesso de arrecadação no 
exercício de 2024, na fonte de recurso 1 70 1 0000000 - OUTRAS TRANSFERENCIAS DE 
CONVENIOS OU INSTRUMEN TOS CONGENERES DOS ESTADOS. Conforme CONVÊN IO 
057 1 /2024 em anexo, de acordo com o artigo 43,  § 1 º, inciso II, e §3°, da Lei Federal nº4.320, de 
1 7/03/ 1 964. 

Art. 5º - F ica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atual ização dos 
anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis nº 4 .363 de 202 1 e sua revisão 
4. 7 79 do ( PPA), Lei nº 4. 780 e sua revisão 4. 7 1 5  de 2023 (LDO) e Lei nº 4 .806 de 2023 (LOA). 

Art. 5º-A - Durante a execução desta lei, o Poder Executivo Municipal deverá 
observar as vedações contidas na Lei Federal nº 9 .504/ 1 997 e demais normas de caráter eleitoral 
( Legis lação E leitoral) .  (Incluído pela Emenda Aditiva nº 030, de 10 de maio de 2024). 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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